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2647579- C3/ 2019-05208/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

Processo: 00418971020198172001 

 
                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIAS BARROS DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 
requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 1 de outubro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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13/08/2020 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
13/08/2020 15:19

03 - NÚMERO DA GUIA 
589795

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0041897-10.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 8.505,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 227,22

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 85,05
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 312,27

85610000003 8 12270487202 9 01231000058 8 97950000000 0

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
13/08/2020 15:19

03 - NÚMERO DA GUIA 
589795

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0041897-10.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 8.505,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 227,22

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 85,05
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 312,27

85610000003 8 12270487202 9 01231000058 8 97950000000 0

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS
CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 
13/08/2020 15:19

03 - NÚMERO DA GUIA 
589795

04 - CONTRIBUINTE 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04
DATA DE VENCIMENTO 

31/12/2020

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

07 - Nº DO PROCESSO 
0041897-10.2019.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
R$ 8.505,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO
9 1 Em todos os processos cíveis R$ 227,22

15 1 Taxa Judiciária 1% R$ 85,05
13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife
14 - VALOR TOTAL 

R$ 312,27

85610000003 8 12270487202 9 01231000058 8 97950000000 0

Num. 69045762 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 05/10/2020 14:32:31
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 Valor da causa: R$ 8.505,00 
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Documentos
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Assinatura

Documento Tipo

66565
299

19/08/2020 11:17 Petição Petição



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA

CAPITAL - PERNAMBUCO.

 

 

Processo nº 0041897-10.2019.7.17.2001

 

ELIAS BARROS DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, vem através de sua

procuradora infra assinada requerer conforme segue.

Devido às limitações ao atendimento presencial nas agências bancárias da Caixa

Econômica Federal e do Banco do Brasil, em razão das medidas de contenção da pandemia do

novo Coronavírus (Covid-19), não está sendo possível o levantamento dos valores liberados a

título de Alvarás e RPVs.

Diante disso, requer seja enviado ofício a Caixa Econômica Federal, determinando a

transferência dos valores depositados pela executada, bem como correções, ID 66266129 tanto

para o autor quanto para sua procuradora na proporção de 30% (trinta por cento do valor a ser

auferido pelo exequente) sem prejuízo do valor depositado a título de sucumbência, nos termos

do contrato de honorários, ID 48048755, para as seguintes contas:

ELIAS BARROS DA SILVA, Caixa Econômica Federal, Agência 0049, Op. 013, Conta

Poupança 0041286-0, e  
                 ANDRADE & AZEVEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS, transformada em PACHECO
MARTINS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ/MF nº 30.653.534/0001-88, Banco
do Brasil, Agência 1836-8, Conta Corrente 59940-9.

                                                    

                                                                                                                                                            

                      Nestes termos pede e espera deferimento.
Recife, 18 de agosto de 2020.

 

TARCILA FERNANDA DE ANDRADE

OAB/PE 1.658-A
 

Num. 66565299 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS DE ANDRADE - 19/08/2020 11:17:37
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 Órgão julgador: Seção A da 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 19/07/2019 

 Valor da causa: R$ 8.505,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2647579- C3/ 2019-05208/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00418971020198172001 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELIAS BARROS DA SILVA, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  
Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 

NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 13 de agosto de 2020. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

   
  

  
~ 
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25/02/2021

Número: 0041897-10.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 15ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 19/07/2019 

 Valor da causa: R$ 8.505,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELIAS BARROS DA SILVA (AUTOR) TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS DE ANDRADE

(ADVOGADO)

NATHALIA PAOLA AZEVEDO DE SABOIA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

66266
130

13/08/2020 13:54 ANEXO 2 Outros (Documento)
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